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Processo Administrativo n.o 612024

OBJETO: Registro de preços para eventual locação de
banheiros químicos, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, hâ
realizaçâo de eventos culturais, entretenimento, religiosos,
esport vos e etc.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m n do dia
1510312024 às 08h29m n do d a 05/0412024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59m n

do dia 0510412024.

tN'c o DA SESSÃO DE D SPUTA DE PREÇOS: às 09h00min
do d a 05/0412024.
LOCAL:

DOTAÇAO:

VALOR MAX MO: R$ 12.783,39 (doze ffii , setecentos e
oitenta e três reais e trinta e nove centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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NOVA SANTA BARBARA

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura

SimoniAparecida Braz de Lima

dep educa@nsb.or.qov.br

garantir estrutura de qualidade contemplada nos eventos municipais com quantidade

suficiente de banheiros aos participantes.

A contratação de serviços de locação nheiros químicos é necessária a fim de

Nome do produto/serviço

Locação de banheiro químico feminino 10 UN

Locação de banheiro químico

masculino

10 UN

Locação de banheiro químico para

portadores de deficiência

03 UN

Natália Rodrigues da Cunha

Nova S/nta Bárbara, 21 de fevereiro de 2024

S

Secretária Municipal de ucação, Esporte e Cultura

Braz de Lima

Setor requisitante

Responsável pela Demanda:

de banheiros químicos, considerando o

2. Quantidade de itens a serem registlados

Quantidade Unidade
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara,21 de fevereiro de2024.

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO

í.í. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a constituição de registro de preço

para eventual e futura locação de banheiros químicos para utilização nos eventos

municipais.

2. NORMATTVOS DISCTPLINADORES DOS SERVTçOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federalno 14.13312021.

3. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.í. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade

e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO Oe CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

5.1. A presente contratação de empresapaÂ locação parcelada de banheiros químicos

é necessária a manutenção de estrutura de qualidade nos eventos municipais, com

quantidade suficiente de banheiros químicos que serão disponibilizados aos

participantes.

5.2. A medida visa a manutenção da higiene local, facilitando o acesso dos participantes

das festividades a instalações sanitárias fixas que são essenciais para o atendimento

de suas necessidades básicas.

5.3. Desta forma necessitamos da Ata de Registro de Preços vigente para futura

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de

banheiros químicos equipados, cujo serviço envolve a locação dos itens, sua instalação
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e posterior desinstalação, conforme decorrer de eventos e atividades realizadas pelo

MunicÍpio de Nova Santa Bárbara/PR.

6. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.í. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e quantidades

descritas na tabela a seguir:

7. PARCELAMENTO DOS SERVTçOS

7.1. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado.

7.2. A licitação será por lote único por ser mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica. Consolidar a prestação do serviço a partir de um único prestador vencedor do

referido LOTE acarretarâ em maior eficiência na gestão contratual, bem como na

prestação do serviço, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos

fornecedores para prestação deste serviço, aumenta-se a incidência de possibilidades

de atrasos assim como implicaria insatisfação dos resultados pretendidos.

8. REQUTSTTOS DA AOUTSTçÃO

8.í. Os serviços objeto deste documento possuem natureza comum devido a sua forma

de execução, sendo os mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo

deste objeto. Deve se destacar que os serviços pretendidos não possuem natureza

continuada, pois os mesmos serão executados em eventos isolados que não possuem

frequência certa, além disso ocorrerão conforme planejamento das ações do setor

requisitante.

\-

!tem Código lD do Produto Nome do produto Quantidade Unidade

Medida

I Locação de banheiro químico Locação de

banheiro químico

feminino

10 UN.

2 Locação de banheiro químico Locação de

banheiro químico

masculino

10 UN.

3 Locação de banheiro químico Locação de

banheiro químico

para portadores de

deficiência

03 UN.
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8.2. A Beneficiária da Ata deverá fornecer a quantidade de banheiros químicos exigida

em perfeitas condições de uso atendendo a demanda em todos os dias de evento, e

ainda:

8.2.1. Fornecimento de química, higienizadores e produtos aromáticos, desinfetantes

biodegradável, papel higiênico e todos os suprimentos necessários;

8.2.2. Manutenção e limpeza, com coleta dos efluentes uma vez por dia e ao final coleta

dos afluentes em tanques de hidrovácuo com equipe especializada; os resíduos devem

ser transportados conforme regulamenta o lAT.

8.3. Os serviços, objeto desta licitação deverá ser executado (sem ônus de

deslocamento), conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que e empresa

Beneficiária da Ata será comunicada com 15 (quinze) dias de antecedência a data,

horário e local onde serão prestados os serviços.

8.4. A Beneficiária da Ata deverá disponibilizar o objeto desta licitação instalado no local,

com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o início do

evento.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo

objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta

Prefeitura, e as que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em

análise.

í0. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERÊNC|AIS

í0.1. O valor da presente contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

íí. JUSTTFTCATIVA DA ESGOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se

tratar de itens comuns.

í1.2. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por

intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Secretaria

Municipalde Educação, Esporte e Cultura, podendo viabilizar as contratações conforme

as necessidades.
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í í.3. Após realizada a Licitação, a contratada deverá efetivar o fornecimento do item

conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota

de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além

das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

í2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,

bem como a justa competição e evitar contratação com sobrepreço ou com preço

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como paru a redução dos

impactos ambientais.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.í. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

í3.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão da ata de registro de preços.

í 3.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos serviços identificados e classificados neste documento:

U

i

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Risco
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Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

13.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Beneficiária se recusar a

assinar a ata de registro de

preços

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar a

Ata de Registro de Preços

baixa alto

Falência da

vencedora

empresa baixa alto

Fornecimento de serviços

de baixa qualidade

baixa alto

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.

deAção

Contingência:

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

BaixaProbabilidade:

lmpacto: Medio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paru a realização da Pregão Eletrônico

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de

preços parc a maior quantidade de possíveis interessados em

participar da licitação.

Risco í - Questionamentos excessivos no pregão

Risco 2 - Licitação deseÉa
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Ação

Contingência

de Republicação do Editalobservando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paê a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estipulado.

deAção

Contingência:

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contrataçáo.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos serviços que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total a Ata de Registro de Preços, a segunda colocada

poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu

serviços semelhantes ao da ata de registro de preços.

Ação

Contingência

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos serviços que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total da ata de registro de preços, a segunda colocada

poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBIENTE

14.í. Não há necessidades de adequações ambientais.

í5. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

í6. DELARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

16.í. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.

17. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

l

\,

Probabilidade Baixa

!mpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fi nanceira.

- Exigir garantia contratual.

Ação

Contingência

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi nanceira.

Probabilidade: Media

!mpacto: Alto

Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores municipais

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu

serviços semelhantes aos solicitados.

deAção

Contingência:

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

serviços e aplicação de sanções.

Risco 6 - Fornecimento de serviços'de baixá qUalidade

Dano:
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Helizabeth ida Moraes

Técnico

SimoniAparecida Braz de Lima

lntegrante Requisitante/ Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura

da demanda:

Va!ério

a/Prefeito

MN



)

PREFEITURA MUNICIPAL
lr

-l-.i-

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊruCIE

PRESTAÇÃO Oe SERV!çO - REGTSTRO DE PREçOS

SEGRETARIA MUN|CTPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

1. DOOBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual locação de banheiros químicos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPEGTFTCAÇOES DO OBJETO

3. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

3.1. Realização de eventos culturais, entretenimento, religiosos, esportivos e etc.

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVrÇOS

4.1 . Trata-se de serviço comum, não continuado.

5. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS

5.1 . A Beneficiária da Ata deverá fornecer a quantidade de banheiros químicos exigida
em perfeitas condições de uso atendendo a demanda em todos os dias de evento, e
ainda:

5.í.1. Fornecimento de química, higienizadores e produtos aromáticos, desinfetantes
biodegradável, papel higiênico e todos os suprimentos necessários;

5.1.2. Manutenção e limpeza, com coleta dos efluentes uma vez por dia e ao final coleta
dos afluentes em tanques de hidrovácuo com equipe especializada; os resíduos devem
ser transportados conforme regulamenta o lAT.

6. DO PRAZO PARA rNíCtO DA PRESTAçÃO DO SERV!çO

6.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados (sem ônus de
deslocamento), conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a empresa
Beneficiária da Ata será comunicada com 15 (quinze) dias de antecedência a data,
horário e local onde serão prestados os serviços.

6.2. A Beneficiária da Ata deverá disponibilizar o objeto desta licitação instalado no local,

com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o início do
evento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.oov.br

1 llocação de banheiro químico feminino 10 UN
2 llocação de banheiro químico masculino 10 UN

llocação de banheiro químico para portadores de
ldeficiência

3 03 UN

I

Item lNome do produto/serviÇo Quantidade
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7. PRAZO DE UGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS ,/
7.1. O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura.

8. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS ./

8.1. Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, Centro- Nova

Santa Bárbara - PR (Palco Central).

9. OBRTGAçOeS DO ORGÃO GERENCTADOR

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata
de acordo com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de
sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabÍveis;

9.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

9.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
Beneficiária da Ata, no que couber.

10. OBRTGAÇOES DA BENEFTCTÁRIA DA ATA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

í0.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

\-
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10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado ao Órgão Gerenciador, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade;

10.4. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

10.5. Fornecer os banheiros químicos independentemente da quantidade solicitada, sob
pena de multa no valor correspondente aos serviços não prestados.

1í. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Afiscal da Ata de Registro de Preços será a Sra. Natália Rodrigues da Cunha,
responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Beneficiária da Ata ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços, ..

mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela Beneficiária da Ata.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
solicitante atestar a execuçáo do objeto da Ata de Registro de Preços.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

12.4.1. o prazo de validade;

12.4.2. a data da emissão;

12.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão gerenciador;

12.4.4. o período de prestação dos serviços;

12.4.5. o valor a pagar; e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Órgão Gerenciador.

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.8. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa.

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.9.1. A Beneficiária da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da

Ata não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/
100

)

l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual
= 60/o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

\.
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NOVA SANTA BARBARA

SimoniAparecida Braz de Lima
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA.

Estado do Paraná

í3. CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

13.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.
13.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua eTerra; /
4.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do prazo

de vigência;
13.3.3. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA- lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

13.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

13. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da fonte de

recurso livre.

Nova Santa Bárbara, 21 de Fevereiro de 2024

365

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb. pr.qov. br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2210212024.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, referente ao
registro de preços para eventual locação de banheiros quimicos, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranít
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2210212024

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para o registro de preços para
eventual locação de banheiros químicos, effi atendimento a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

EIaine C dos Santos
Setor de LicitaçÕes

Recebido por

Nome Assinatura

Data:

1

Rua Walfredo Bittenco.yrt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail -lt-cj1_a-c.aS@ffb,p1gpf.bf - ryrylur_Ub+tgqv.bt
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ÇoNTBAT9 N" 078{?0?3
PROÇESSO No 094t2023
Dispensa de Licitaçáo no A3512Q23

o MUHlClPlo DE NoVA fÁrlmn, Estado do Paraná, silo a Rua Dr.l{oysÍo de Barros Tostes, 420, com inscriçáo
no CNPJ/MF Sob o n0.75,828,418/0001-S0, doravanle denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
prefeito Municlpal, o senhor Roberto Carlos MessÍas, brasileiro. casado. agricultor. portador da Carteira de
ldentidade nô. 4,8'18.807-9 SSP/PR e CPFIMF no 688.798.739-20, e a empresa ATIVA LOüAçÂO LTDA, Inserlta
no GNFJ sub o n602.580.316/0001-00, com gede a Rua Balglca, nD'!805n Conjunto "B", Jardim tgaBo, CEP
86.046180, na cldade de Londrlna/PR, nesse eto sando representado por, WEBER MOREIRA ÀLVE§, çPF/MF
sob n" 055.476.26848, tondo em vista o que constã no Froç€sso n" 094/2023 e em observância às disposições

da Lei n0 14.133, de 2Q21 e da lnstrução Norrnativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem ceÍebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n" 03512023, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir
enunciadas.

1. CúUSULA PRIMETRA-OBJETO (aí. 92, I e [)
1.1 0 objeto do presente instrumento é a ContrataÇão da êmpresa para locação de tendas. paleo, banheiros
quÍmícos Ê seguÍança desarrnada, pâra as festivídades do final do ano do municÍpio de Nova Fátirna/PR, nas
condiçóes estabeleoidas no Terrno de Eefeência.

1.2. Objeto da contratagâo:

1.3. §âo anexos a este instrumento e vinculam êsta @ntrÊtaçáo, independentemente de transoriçáôi

1.3^1. O Termo de Referéncla que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Líclüaçâo, a Autorfzação de Contratação Direta elou o Aviso de Dlspensa Eletr6nica,
cago elistentes:

í.3.3. À Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais snexos dss documentos supracitados.

1.4. Está induso no valor das peças, além da apresenlafro teatraL equipamsntos de íluminação,
equlpamento de sonortzação, alimenteçáo, transporte, hoepedagom E encargos trÍbutárbs.

z. cLÂu§uLA §EGUNDÀ - vrBÊNCrA E pRoRRoÊAçÂo.

2.1, O yazo do vlgêncla da contrataçâo é ató 3{ de Janelrc úa2024, contrdos da date dâ ãssinatura do
contrato. forma dos art. 1OE e 107 da Leln" '14.133Ê021.

2.1.'1. O prazo de vlgência será aúomalicâm€nle pronogado, lndependentemente dâ têrmo de aditivo,
quando o objeto não Íor concluído no geríado fumado aciÍna, ressalyadas as provid&ncias cabÍvels no
mso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Ü. ctÁusuLA TERCEIRA - DllOfIELO§ DE EXtCUçÃO E GESTÀO CONTRATUATS (art. 92, tV, Vll
e XVltl)

3,'1, CI regime de exacuçâo Éntrâtuâ|. o modeb da geslâo, assim como os Frazos e ondüções de
conolu§áo, e{Ítí€§a, observaçüo e reçebimento definitivo constam no Termo de Referêncje, anexo a este
CefttÍBto"

-)

Item Discriminação Unid Qtd RS Unlt. R$ Total

01
Banheiro quÍmlco para locação na data de 15 e 16 de
dezembro de2023. Servíço

10 R$ 650,00 R$ 6.500,00

Valor Total do Contrato: R§ 6.500,00

CIíjr.)[}#
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4. Í. Não será admitida a subcontrata@o do obJeto çontrâtual.

5. CüUSUla QUTNTA - PAGAü'IENTO (art. 92, V e Vl)

5.1. PREçO

5,1 .1, O v?tor eatal da conÍnataçlÍo ó de R$ f.§0460 í*eÍs mll e qulnhentos rea§

5.1.2. No valor acima estão inclu[dae todas as despeses ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do obJeto, inclusíve trlbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciárlos, fiscais e comerciaÍs

lnuldentes, tâxâ de administrâção, Írete, seguro e outros necossárioe ao cumprimento integral do obielo da

contratação.

5"1.3. O valor aclma ê meramente esümativs, do forma quê os pagamentos devidos ão contratâdo dependeráo

dos quantltativos eÍetlvamente fomscidos.

§.2, FORMA DÊ PAGAMENTO

5.2,1. O pagamento serâ realizado através de ordem bancárla, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pelo enntratado.

5.2.2. Será conslderada data do pagamento o dia eín quo constsr corno emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAITIENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prâzo máxlmo de aIá 30 (trlnta) dlas, conlados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

5.32. Considera-gê oc-onido o receblments da nota fiscal ou fatura quando o órgão confatante atestar a

exocução do obleto do contrato.

5.3.3. No câso de ahaso pelo Contratante, os valores devldos ao contratado serão atualizados
monetariamants entre o leírflo flnal do prazo de pagamento até a data de sua eÍetirra realização,
medtante aplicação do Índice IGP-M de coneÇáo monetária.

§3. COND|ÇÓeS OE PÀGAMÉNrO

5.4.'l.A emissão da Nota FiscaUFatura será precedÍda do recebimento de{initivo do ob.iato da ç"onfaÍação. No
mom€nto da Ernissão da Nota íiscal a empÍ6§a deverá envlá-la por fax 43 3552-'1122 ou no e-mail;
Êompnrsnovafatima@gmall,com, conflrmando o çeu reeebimento.

5"42. Quando houver glosa parcial do obiete, o contraÍanta deverá comunbr â empresa pâna qus ernitç a nota
f,scal ou Íatura corn o valor exato dlmensionado.

6.4, . O setoí ffiflpetsr?tB púra proceder ao pagamento devs rreriÍican sa a Nota Flscal ou Fatura apresentada
exprBssê ss elernentos nçeossários e essaneiais do doanrflenüo, tâls como:

a) optazo de validade;
b) a data da emissÕol
c) os dados do codrato e do órgão eoniratante;
d) s perlodo respectivo de execução do caniralo;
e) o valor a psgar; e
f) s\€ntualdeelaque do valor de retonçõe tributárias cabÍveis,

5"4.4, Havendo ârrô na apresentação da Nota FiscaNlFetura, ou circunstÉlncia que impeça a liquídação da
depe*a, o pagamento ffÇará sobrestado atê que o contretado provldencie as medidas saneadoras. Nessa
hl@sa. o prâzo parâ B{rgamento inicÍar-se-á apos â compíorra@o da regularização da situaçâo, nâo
acanetândo qua§uer ô*ue para o @nlratafitêi

n
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tiscal, constatada por melo de consulta on-llno ao SICAF ou, na imposslbllidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sitÍos eÍetrônicos oÍicigis ou à documenbçâo mencionada no art. 68 da Leí no

14,13U2A21,

5.4.6. Prevlamente à emiseáo de nota de empenho e a cada pâgamento, a Aclmlnlsfraçáo daverá reallzar

consuRa ao SIGAF paral a) veriícar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas ns edilal; b) identiflcar

possÍvel razão que impega a participação ern lieitação, no âmbito do óçáo ou ontidade, proibigão de contratar

com o Poder Público, bem ôomo oconências imBeditivas indiretas.

5,4.7. Constatando-se, junto ao SleAF, a situaçáo de inegularidada do eontratado, será provldenciada sua

notificagão, por escrlto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, Ro me§mo prazo,

apresenle sus defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critérlo do contratante.

5.4,8. Não hqvendo regulaízação ou sendo a deíesa considerada improcedente, o cortratante deverá

cornunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizafio da regularidade fiscal quanto à inadirnplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. pera que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o receblmento de seus crédftos.

5.4.9. Persistindo a inegularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão cpntratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

5,4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgarnentos seráo realizados normalmente. até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contraüado nâo rogularizo sua sltuação Junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será eÍetuada a retengão tributárla prêvista na legislagão aplicável.

5.4.Í1.1. lndependentementg do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serâo retídos na íonta os percentuais estahelecidos na legislação vigente.

5.4.12. G contratado regularmente optante pelo Simplas Nacional, nos termos da Lei Gornplemeriar n0 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributáúa quanto aos impostos e contribulçôes abrangidos por aquole reglme. No

entanto, o pâgamento ficará condiclonado à apresentação de comprovagão" por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratemento tíibutário favorecÍdo previsto na referida Lei Complementar.

5.5. Será realizada retençáo do lmposto de Renda pela GONTRATANTE. de acordo com a alÍguota

adequada paÍa o serviço ou bem ãdquirido constante no Anexo I do Decretq Munícioal no 163/20?ê;

5.5.1. As Notas Fiscais deverâo ser encaminhadas juntamente com as declarações obrlgatórias

constantes nos anexos da lnstrucão Normativa RFB no 1234 de í'1 de ianeiro de 2012.

5.§, CÊSSÃO DE CRÉDmO

5"6.Í" É admitida a ceesãc lidudárta de direitos creditlclos com instituição Íinanceira, nos tormos e de acordo
ôdÍr os procedhentos previstos na lnstrução Nonnativa §ÉGESIME no 53, de I de Julho da2O2A, Çonformê as
regras deste presente tôpico.

5.6.1.1.4s cessões de crédlto não Íiduciárias dependarão de prêvia aprovaçáo do
csntratante,

5.62. A cessáo de crédito, de qualquer natureza, a ser feite mediante celebração de termo adiüvo, dependerá
de ÇornBrwaçâo da regularidade Íisca{ e kabalhista da çessionária, bem como da certifrcação de que a
oese*CInáÍia nãq se encontnã irnpedida de licitêr e csfltíatar com o Foder Público, eonforme a legísteçâo em
vígor, nog terífte dç Farecar JL-S1, de 18 de maio de ?020-

§.ô,ã" O *êdits â âêr pago â çeEsionárie ê exatarnents equele que seria destlnado à cêdefltê (contratada) pela
exeanção do obielo conlratuel- ctm o deseonto de eventuais rnultsÊ, glosas e pr:ejulzos causâdos à
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sem da utilização de como os da conta e pagamento
provietos na lN SEGESIME nê 5, de 2017, caso apllcáveis.

6. CLÁUSULA §EXTA - REAJUSTE (art" 92, V)

6.1.Os preços inieÍelmente contratados são fixos e inaajustávels no prazo de um ano contado do data do

orçamento estlrnado, em 29/08/2023.

6.2. Apôs o interregno ds urrf ano, s independenlerneote de padido do Contratado. os prêços inlciais serâo

reajustados. roediante a aplíçaÇão, pelo Contratante, do índice INPÇ (lndtce Nacional de Fnços ao

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a oconênçia da anualidada.

6.3, Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o intenegno rnlnimo de urn ano será oontado a pãrtir dos efeitos
financelros do último reajuste-

6.4, No caso de atrago ou nâo dÍvulgagáo do(s) Índice (s) de reajustarnento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calsulada pela última variaçâo conheÇlda, tiquidando a diÍerença conespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) tndice(s) definitivo(s).

6"5. Nas aÍerigÕes finais, o(s) Índice(s) ulilizado(s) para reajuste será(âo), obügatoriamente, o{s)definitÍvo(s}.

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(m) a ser exünto(s) ou de qualquer úorna

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), am substitulção, o(s) que vier(em) â 3Br

determlnado(s) peÍa legislaçáo entáo ern vigor,

6.7. Na ausêncla de previsão legal quanto ao Índicx subsütuto, âs pailes elegeráo novo índiçe oíicial, para

reaJustamento do preço do valor remanescento, pôr melo de termo adlüvo,

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7, CLAUSULA SÉT|MA - PRAZO E LOGATS DE EXECUçÃO E ENTREGA DOS BENS

7.1- O objeto desta lícitação deyerá estar Instalado no dia 15/Í?J2023 no período e desinstalado no dia
fi11U2023 tambêrn no período da manhã de acordo com sollcitação Íoita peto Setor de Compras, nas condições
estipuladas neste eCital e seus ânexos;

7.1.1 - A ordom para os serviços será comunicada peta CONTRATANTE através do Setor de Compras ou
díretamente pela Secretaria requisitante, orgâo sollcitante deste proeesso e Íiscalizador, diretamente a
CONTRÂTADA.

7.2. Caso os serviços não sejam executados no prazo eslabelecido acirna, e os mesmos náo esleJam de acordo
com ã proposta apresentada pefa empresa vencedora, o ftscal da Ata de Reglstro de Preçosl0ontrãto inieiará
procedimento administratlvo para aplícação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos ern que o molivo do
descurnprimento seja justificado e aceito pela PreÍeitura Munieipal de Nova Fátima/FR.
7.3 Õ recebirnento doe produtos será efetuado peto sator responsável, que poderá solicitar junto ao forneçedor a
correçâo de evantuais Íathas ou Ínegularidades gue forem veriÍicadas na entrega dos mesmos, ou até mesrno
substttuí-los por outros ncyos. nô prazo máximo definido no item 7.1, contados a partir do recebimentrc daqueles
qua forern dsvolvidüs,
7,4 Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamenle, as sspecificações estabelecidas na proposta vencedora
e nesto edital, sendo gue a nâo observância das çsndições acims Íistadas, impliçará na não aceitação do mesmo,
s6m Eue caiba qualquar tipo de reclamaçâo ou indenlzação por parte da inadimplente;
7.5 Gonstatado que o produlo recebido não atende as especiíicagões estipuladas neste Edital, ou ainda que não
etende a fina[idade qr.*e dele naturalmente sB esperã, o órgão responsável pelo recebímenlo expedirá oflcis ao
Êepartamento de eontpras e Licitações. o qual pcsleriorrnenàe notiÍicará ã smpresâ vencedora, pãra que sane ac
ineguiaridades dantrÍo do menor prazo possíveli
7.6 Em caso de devoluçáo dos produtos, por estaÍern em desaGordo com as especiÍicaçóes, tdas. as despesas
seráo atrÍbu{das à CONÍRÂTAOA devendo este providenciar corn a máxima urgêncla a sua substitulção ou
adequeção âo editâ|.
7.7 Deconids o prazo eetlpulado na notificaçãor ssín que lenha havido a trooa do objeto recüsado, o órgão
solisitente éerá ciênc;a ao Departamento JurÍdico. atravês, a Íirn de que ss proceda a abertura de processo de

#
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penalidade contra ã smpresa, de acordo com as normâs conüdas na Lei n.o 14,133121 e alteraçÕes, para aplicação
das penalidades previstâs neste Édital.

8. CLÁUSULAOITAVA . OBR|GAçÕES OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. §ão obrigaçÕes do Contratante:

B.1,t"Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo 6om c
contrâto € seus anexosi

8.'1,2. Receber o objeto no prazo e condíç,õee tstabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3" NotiÍicar o Contratado, por escrtto, eobre vÍcios, defeltos ou inconeções verificadas no obJeto

íomecido, parã que seja por etre substituído, reparado ou con§ido, no total ou em pade, às suas
expensã§;

8.í"4. Acompanhar e liscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo

Contratado;

8.í.5" Efetuar o pagaÍnênto ao Cofitrêtado do valor eorespondentê ao Íomecirmento do objoto, no
graza,íatma e condições estabelecidos no presente Contreto;

8.'1.6. Apticar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecugão total ou parcial do Contratol

8.1.7.CientiÍiear o ôrgão de representaçâo iudicial da Advocacia4eral da União para adoção das
medidas cabÍveis quando do descumprhnento de obrlgações pelo Gontratado;

8.1.8. Explicitárnente emltir decisáo sobre todas as solicitagóes e reclamagôes retacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvadog os requerimentss manifesüamenle impertinentes,
mersmente protelatôrios ou de nenhurn {nteressê para a boa execuÉo do ajusto.

8.1.8.1.Concluída a instruÉô do requerimênto, a Administraçâo terá oprazo de 10 (dez)

dias para decidir, adrnitida a prorrogaçâo moüvada por igual período.

8.2, A Adrniniíração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado corn terceitos,
ainda que vinculados â execução do conlrato, bem oomo por qualquer dano causads a terceiros em
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g. cúusuu NoNA - oBRrcAçÔes oo coNTRATADo (an. 92, xtv, XVt e xvil)

9.Í. O Contratado deve cumprir todas as obr§açõas çonstantes desta Contrato e em seus enexos, assumindo
como exelusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfelta execução do objato,
observando, aínda, as obrígagões a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhadc do manual do usuárío, com uma versão ern portuguê§, Õ dB

relação da reda de assistência técnica autorizada (se for o caso):

9.1.2. responsabiÍizar-ss peíos vícios e danos decorrentBs do objeto, de acondo coÍn os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Côdigo de Defesa do ConsumHor (Lei n0 E.078, de 1990);

9,1,3. comuniçar ao Contratante, no prazs máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os rnoüvos que impossÍbilitem o arngimento do prazo previsto, com â devida
csmprovação;

9,1.4, Atender às determinações regulares emiüdas pelo Íiscal ou gtsstor do contrato su autoridade
suparior (ar't. 13V,ll) e prestar todo aseiarecirnonto ou ínÍormação por el* solicitados;

S"í.5. Reparar, cunigir, rêmover, reconslruir cu substltulr. às suâs êxpensas, no totalou em pane, no
prazo Ítxado pelo fiscal dc contrato, os bens nos quais se veriÍícarem víclos, defeitos ou incorreçôes
resu{tantÉs da execução eu dos materlais enrpregados;

--2
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9.Í.6. Responsabílizar-se pelos v[cios e daros docorrentes da execuçâo do objeto. bern corno por

todo e qualquer dano causads à Adnninietração ou tercslros, náo reduzindo êssâ rosponsabllldade a

fisçallzação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Gontratanto, qua ficgrá autoriado a
desçontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos

sofÍidos;

9,1.7"Guando não for possível a verilTcaçáo da regularidado no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a ampresâ contratada doverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizEÉo
do sqntrato, lunt6 com a Nota FlscaÍ para fln* de pagamonto, os segulntes documentosl 1) prova

de regularídade relativa à Seguridads §osiaÍl 2) certidão conjunta relatlva aos tributos Íedereis e à
DÍvida Ativa da Unláol 3) Certidáo de Re6ularidade do FGTS - CRF; e 4) Gertídáo Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

g,l.E"Responsabitizar-se pelo cumprimsnb dâs obrigaçSes preüstas em Acordo, Convenção,

DlssÍdio Coletivo da Trabalho ou oqulvalentes das categorÍâs abmngidas pelo conbato, por bda§ as

obr§açÕes trabalhistas, sociais, previdenctárias, tributárias e as demais preüstas em legislação

espscffrca, cuja Ínadirnplência não trânsfêrea responsabilidade ao Contratante;

9"1.9.Comunicar ao Fiscal do contràto, no prezo de 24 (vinte a quatro) horas, qualquer oconência

ánormal ou acidente que s6 verifique no local da execução do obJeto contratual.

9.1.10.Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

executada de acordo Õom â boa técnica ou quê ponha em risco e Begurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em eompatibilidade com as obrigaqões assumidâs,

todas as condições exígidas para habilitaçâo na licitaçáo, Õu parâ qualiÍicegão. na oontratação d{rêtâ:

9.1.12. Cumprir, durante tsdo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoâ com deÍiciência, para reabílitado da Frevidência Social ou pâra aprendiz, bem csmo as

reservas de cargos pravistas na legislação {art" 1íô);

9,1.13. Comprovar a reserúa de cargos ü que sê reÍere a cláusula acima, no prazo {lxado pelo fiscal

do contrato, carn a indicegão dos empregados que praencherarn as refartdas vagas (arl" 116,

parágrafo únlco);

9.1.14. Guardar sigito sobre todas as iníormeçóes obtidas em decorrêncla do cumprimento do
contratoi

9.1.í5. Arcâr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimansionamsnto doe quanüEtivos da
sua proposta, inclusive quanto aos custos veriâveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente €m su€ proposta não seja satisfatório paÍa o
atendimento do objeto da contrata@o, êxo€to quando oeoÍrer algum dos eventos anolados no art.
124, ll. d, da l-ei nó 14.133, d*2G21.

9.Í,16.Cumprir, alérn des postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurença do Contratentê;

10" GLAUST'LADÉC|MA- GARANTIA pE EXECUÇÃO (arr. 92, Xll e X[!)

10.í. Não haverá exlgência de geranüa çontratuâl da exacuçáo"

11. CúUSULÂ BÉCtMÀ pRrMÉtRA- THFRAçÔES e SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. §2, XtV)

11.1. Cernete infraçâo adrnínistrativa, nos termos da Laino 14.Í33, de2821, o Contratado que:

al der causa á inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à lnexecugão parcial do ontrato qu€ caues grava dano à Administaçáo ou ao
funçÍonamento dos sorvlÇos públicos ou ao intarssso coletlvo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o Çertama;

e) não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato supervoniente davidamento justiÍicado;

f) nâo celebrar o csntrato ou não entregar a documantaçâo ex§ida paÍa a contrataçáo, quando

conmcado dentro do prazo ds valldade de sua proposta;

S) enseJar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da c,ontrataçáo sem molivo Justificado;

h) aprasentar declaração ou documentação falsa exigida parc o sertame ou prÊstar declaragào Íalsa

duranta a dlspensa elotrônica ou exacução do contratot

i) fraudar a contratação Õu práticar eto fraudulento na execuçâo ds contrato;

j) comportar-se de modo inidônEo ou comelerÍraude de qualquer naturezai

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a fnrstrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da l-ei no 1?,846, de 1" de agocto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas lnfraçôes administrativas aclma descritas as segulntes sansões:

i) Advertância. quando o Confiatado der causa â inexecuçáo perDlal do contrato, s€mpre que não se
justiticar a imposlçáo de penalldade mals grave (art. Í56, §21, da Lei);

ii) lmpedlmento da llcttar o contratar, quando prallcedas as candutas descritas nas alíneas b. c, d, e, f
e g do subitem acirna deçte Contreto, ssmpre que não se jusüficar a imposição de penalídade mais

grave (art. 156, §4o- da Lei);

iii) Deelaragão da inldoneldade pâra lleitar e contratar, quando praticadas as conduüas dessn'tas nas

alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima daste Contrato, bern como nas alíneas b, Ç, d, B, f e g, que

iustiÍiquem a irnposição de penalldade mait grave (art. '156, §f, da Lei)

iv) Mutta:

(1) moratória de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcala inadimplida,

até o limite de 30 {trinta) diast

(?) moratória de 1ak (Í por eento) por dia de atraso injustfflcado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por oento) pela inobsorvânçh do prazo Íixado para apresentafro,
suplementação ou reposlção de garantia.

(a) O atmso supedor a 30 dias autoriza a Admlnlstração a promover a rosclsão do conbato por

descumprirnanto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inclso I do

art. 137 da Lei n. 14.133- de 2021.

(3) compensatôria de 109o (dez por canto) sobre o valor total do contrato, no câso da inexecução total
do objato;

Í1.3. A ap$cação das sançÕes prevlstas neste Cantrato não exclui, em hipótese a§trna, a obrlgagão de
repraçãu integral do dano causado ao Contratanta {aÉ t§6, §go)

'1t.4. Todas as sançôes previstas neetç Osntrâto poderão ser apllcadas cumulatlvamente com a multa (aí.
1S, §?'.),

11.4.1. Anlss da aplicaçêo da multa seÉ {açullada a dafese do intEressado no prazo de 15 (quinze)
dia6 úteis, eantado da datra da sua intimaçáo {art. 157)
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11,4.2, Se a multa aplicada e as indenizâçóes cablvais forem superiores ao valor do pagamanto

Eventualmente devido poto Contratanüâ ã0 Contratado, alárn da perda desse valor, a diferença será
deseontada da garantía prestada ou será cobrada Judícialmente (art. 156, §8o),

1l.4.3.Freviamente ao ancâminhemento à eobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativarnentê no píazo máximo de 60 {sessenfal dias, a contâr da data do recebÍmonto da

comunicaçáo enviada pela autoridade eompetsnte,

1!.5. A aplicação das sançÕes reâliear*se*á em processo ednrinistrativo quê assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, obgervando-se o procedimento prôvisto no caput e parágrafos do art, 158 da Lel

no 14.Í33. de 2021, perâ aE penalidades de lmpedimento de licltar e contratar e de declaraçáo de
inÍdoneidade para licltar ou contrêtar.

ÍÍ.6. Ne aplicaçâo das sançôes serâo consÍderados (art. Í56, §1o) :

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paía o Contratanta;
e) a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme nornes e orlentagôes

dos órgãos de controle.

11.7.Os atos previstos como inÍraçÕes adminietraüvas na Lai no 14.133, da 2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também seJam tipilicados como atos lesivos na Lel no

Í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos Ínesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalídade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsÍderada s€mprê que ulilizade com *buso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos llicitos prevlstos neste gonfato ou para provocar
conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa JurÍdica serão
estendldos sos seus administradores e sôcios com podares de administração, à pessoa jurídlca suoessoÍa ou
â empresa do mesmo rarno com relaçáo de col§ação su contíote, de fato ou de direlto. com o Contratado.
observados, em todos os casos, o contÍâditôrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anâlise jurÍdica prévia
(art. Í60)

11.9. O Gontratante deveÉ, no pcrzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apllcaçáo da
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidada no Cadastro Nacional de Empreeas lnidônoss e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Émpresas Punidas (ünep), instituÍdos no âmbito do Poder Exeeutivo Federal. (Art. í61)

11.10. As sangóes da lmpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reablÍitaçáo na ícrma do árt. 163 da Lei n0 14.133n1,

Íâ. cLÁusuLA DECilVIA SEGUNDA - OA EXTINçÃO GONTRATUAL (art. e2, XtX)

12.1.O conlrato se extingue quando vencido o grazo nele estlpulado, lndependentemente de terem sido
cumpridas ou nào as obrigações de arnbas as partes contraentes.

12.2, O conkâto pode ser extínto antes dê cumprÍdas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Itxado, por aÍgum dos motivos preústos no artigo 137 da Lei no í4.133/21. bem como amlgavalmente,
assegurados o eontraditério e a ampla defesa.

12.2.1. Nasta hipotese, aplham-se tambénr os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12"2.2. A alteração social ou a nrodificação da finalidade ou da êstrutura da Bmprêsa nâo enseJará a
reacisão se nãc restríngin sua cápaeidade de oonclulr o conkato"
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12.2.2,1. So a operação implicar mudança da pessoa jurídica mntalada, deverá sar
formalizado termo aditivo Bara allanação subjetiva.

12,3, O lermo do rescisão, sêmprê que possÍvel, será precedido:

13"3,1" Balanço doe eventos côRtrstuais já cumprídos ou parclalmente cumpridos;

12,3.2, Relação dos pagamentos Já eÍetuados e alnda devldos;

12.?.3. lndenizações e multas.

13. CúU§ULA DÉCrMA TÊÊCEIRA- DOTAçÂO OnçamENTÂRU (arr. 92, Vm)

Às despesas decorrentes da presente contrataçáo conerÉo â contg de recursos eapocllicos conslgnados no
Orçamanto Geral da União deste exerclclo, na dotaçáo abaixo discrlmlnada:

Ano da Dcpcsa Codiso Despesr Elemento
202! 30 339039

14. §ráu§uLA DÉCIMA QT ARTA- DOS CASOS Ottlt§§OS (arr. 92, ilr)

14.1. Os câsss omissos seráo decididos pelo CONTRATAJ{TE, segundo as disposigões contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normasfederais apliúveÍs e, subsidiariamênte, segundo asdisposi$es contldas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defoss do Çonsumidor - e normas e princípÍos gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA- ATTERAÇÕSS

15"1. Eventuais alterações contraluais reger-se-áo pela disclplina dos arts. 124 e seguintes da Leino 14.133,
de 2021.

15.2,O Contratado ê obrigado a sceitar, nas ÍnesmascondígÕes contratuais, os aorêscimos ou supressôes
quê se fizerem necessáriçs, até o limite da 25% (vinte e cirtco por conto) do valor inicial atua,izado do
contrâto.

15-3. Registlios que não caracterízarn alteração do contrãto podem ser reaÍizados por sirnples apostila,
dispensada a celebração de tanno aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de 2021.

í6. CLÁUSULA OÉGffiA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16"í. lnournblÉ ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumento nos tamos e condiçôes provistas

na Leino 14.133121.

Í7, cLÁU§ut-ADÉctÍytA sÉTriltA- FoRo (aÉ.92, §ío)
17.1. Ê. elelto o Foro da comârca de Nova Fátima, astado do Paraná, para dirimir os litigios que deconerem
da execuçáo destç Termo de Gontrato que náo possám aer compostos pela conciliaçáo, confurme art, 92, §1o
da Leí no 14.133121.

Nova Fátima, 02 de Outubro de2023

$

Arsinado di., íorma

MUNÍCIPAt

WEBER MOREI

ALVES:055476

Assinado de forma dígital
poTWEBER MOREIRA

2023.10.03 lA:,29:31

-03'00'

ATrvA LoeÁÇÀo tiDÀ
ÇNPJ: 02.580.31 610008-00

CONTRATADOCONTRATÂNTE
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Extrato da Çontrato nÕ 078/2023
Dispensa de l-icltaçâo no. 035/2023

Ássinatura em:02 de Outubro ôe2O?3

OONTRÂTANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO:.

VALORI.

PRAZO DE VIGENCIÀ: -

PRAZOOE ExEcUÇÃO; -

FORO: "

Municlpio de Nova Fátime, Estado do Paraná, Peesoa Jurldica de
DireÍto Públíco lntemo, inscrita no CNPJ no 75.028.418/0001-90,
com sede á Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes, 420, Nova Fáüma
(PR).

ATIVA LôeAÇÂO LToA, inscrlta nó CNPJ eob o no

02.580.3í61000"1-00, corÍ sode a Rua Belglc*, no 1805,
Conjunto "8", Jardlm lgapo, CEP 86.046-280, na cldade de
LondrinalPR, nesse ato sendo representado por, WEBER
MOREIRA ALVE8, CPFTMF gob no 055.476.26848.

Gontrataçâo de emprosa para locação de tendas, palco,
banheiros qulmicos e sgguranga deaarmada, pâra as
fgstividades ds final do ano do municíplo de Nova
FátlmalPR.

RS 6,500,00 {sola mll e qulnhantos reaie).

3í de .fansira de 2024,

15 o Í6 da Dezombro do 2023.

Comarca de Nova Fátima (|B_,.

; ;'h,iga';i ",i'fi J§-áíie-
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ATIVA LOCAÇAO LTDA

: RUA BÉI-GICA, 1805 CJ B

0,31610008-00

TELEFONET 43 99955-1047

EMAIL:

\-

A Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Pr.

CNFJ: 95,561"080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Êmail:

"coTAÇÃo DE PREÇO',

Validade da Proposta: 60 dias.

Data: 23102Í2024

ffi,s8o. JI6lüüü5 ,il
r|ilvÁ LO(:.t(:Ár; i,, ..

Itun aÉicrcn. tgoÍ cONJ;r,..
I JD 

,tcÂpô . ct p B6t;.1r, ^,r,L- I-()N11q11,1 ,,u,

lLocação
lfeminino

de banheiro químicoI 't0 UN. 00 .000.00
rlsoo,

iLocaçao de banheiro químico
lmasculino

I 10 ut{.
ls 

ooo,oo
lsoo.oo

flocaçao de banheiro químico para

lportadores de deficiência

I 03 UI!
leoo,oo I 

zoo,oo
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I'refeitura illunicipal de Nova Santa I)árbara
(.'\l\í: 95.561.080/000I-60 ltesponsár't'l: "{mandt 

}'antgshita Gomcs Í's!cÍotie r (43) -12ó6-8109

l)rJlâ r"tállrcrllu; Se(or de Cotação

Pesquisa realizada entre 29102121)2{ 09:50:39 e 2910212024 09:59:;ll

Em conftrmridctlc com a Instruçâo Normalita N' 65 de U7 <ie .Iulho de 2021 (Le i n' I 4 I -1-i).

v

czrlculrr.il, corn hase na nróilia lrilnlclicl.lc lcrdos

Item l: l.ocaçào de banheiro quínlico fcm:inino

PRriÇos /

PROPOSTAS

),/5

Prcço Conrpras
(;0\'croanlcnl àis

Vakrr I inilário

QUAYI'll),\Dll PRrrç()

ES't'I&tADO

R.S.ltit),00 tun)

PlRCl,N'l'11.{l

Órgâo Público

GOVF:RNO D(l ES-IADO DO P,AR..\NÁ i I'rcieilnn tio À,hrnicípio rlc lrrz do lguaçu

PRt]Ç() üS',]'.

C.4LCULADO

ttllr 460,00

'l'0 1Á1,

I{S 4«).00

Prcço

RS 4i0.00

Rt {50,0t1

I»rcço

R$.,r0,00

I{$ 470,í'0

Prrço

Públicrr
()rg5r Públito

tvll.iN tci Pl(] DE c'A ttt.r)Pot-lsi FIr

ldentificrçro

\"[\cr:ir,: I 972(ll.l

tr.lS[i: !,õ75 0i

ldrnlíticação

7,i I Sti

I)ut,

Í,it'ilaçáo

I 0i0 I i:024

\hlor Unitririo

Item 2: I ocaçào tle banheiro quimico mâsc]ulino

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 460,00

PRLÇOS /
PROPOSTAS

zi5

Prrço Cornprls

CovernâDrcntsis

QUA)'I'IDADB PI{EÇO

ESTllMr\DO

R.S +60,(10 ( rm)

P[:ltCÍ.Nl'U Al.

Órgio Públitn

(X)VERNO lX) ESf D(,l DO P.\tiANÀ i Prcltitura do N'luricipio <le f oz do lgu:rçu

ldtÍ tiÍicrç5o
l)rta
l,icittrçã0

r 0í) I i2024

PRt:(:O USl'.

c.,\t,(. t-;t.,rDo

tis .i(;r),00

'l'()TAl,

R:i 4(;{),0()

Prcço

Its 450.00N"I'regão:l 97203.1

ti.rrSC:987i63

\'âlor [inilárir)

Relatório gerado no dia 2910212024 14:20:38 (lP: 177.92.7.158')
Código Validação: qxjÍoMlRm39JDlOtnC6caXb%2Í'lNBPAoÀ2ÍNcaJOSdxjWH4qHUBnPtm6WA%3d%3d
http://l/\W ban@depre@s.com br/CeÍtiÍiÉdoAutenlicidade?tokgn=qyjÍeMlRm39JDlOtnC6cgXb%252Íl NBPQo/o2S2fmGaJOsdx.iwH4qHUSnPtm6wAo/o253d%253d 117

l\lédia dos Pr'eços Obtidosr RS 460.00

ris .r50,í)0

Relatório de Cotação: Banheiro Químico



1n

I'rcro' Oreào t'riblico
I'ri hl i co

I \'lLíNlC'lllO D[ (]ARI-OP()l-tSiPR

\rrtlor Unitário

I dentil'icaçáo

7.! 1.56

Data

l,it'itaçã<r

l5!12i2023

'I.()l'Al,

RS 500.(,0

Prcço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 460,00

Itcnr 3: l,ocrção de hauheiro quínrioo pàra portadores de dcticiêncir)

PnIl,Ç()s i
PROPOST..IS

ltt

QlÍAN',ilDADÍl PRtÇ() PÍ;,IICT:N Í'I IAI,

ISTINIADO

llS --(tX,.00 (un)

Preço Comprrs

G0vcrnr mrntris
Órglo Pühlico

P1tll|Iil I t-r tl A lví t INIüIPA t Dli S r\N1.4 \4..\RIÁiRS

\jalor Unitáía

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 500,00

Detalhamento dos Itens

1)scricào

I ocaçllei dc h:rnheiÍô (luimico l'emiü;n()

Prcço (Cornpras (;overilâmetrtâis) l: i\lcdiâoâ d*s Propustns [inais
ln l Árr. 5 ' fu lt\ 4i à t)7 d< )!1!h, J, :t)) | tl ,.i , I 4 I I )j

Orgão: (.i()\'llRNO tX) trST.\DO I)() I'}Àit^N,\

Prel'eiiiirr do \ÍrLrricí1io <ie Iroz do Ilrrrrçrr

Ohjelo: Itl:(.ilS I'R() l)[: PREÇ:OS f3rü [ulrrr] c c\cr1uül coriírttçâo ,1os scrviçcs técriicrrs

cspccializrJos no iorn.'cirtt.rrtrr dr'rnontagr'nl c rlcsmonlí_qem (l('('struturos trrbular.'s dc:

arquitrrncndas, palcos. lcndas. qratics iic llrotcçii.o; nrohiliiirio e hxÍlrrirrrs quiuicos

»ccsssárir a st'rem uiiljzados rros er entos e ec,rinroniris Civ.rsos, visandcr atenclel a;

rtccssidadts tlc totlas as sccrcrarirs da l'reicilrrru ivlrrniciprl dc [:oz dir lgrracrr. irrra urn

pcritrilo dc I ? (tioze) nrcses

Dr'scriçito: l,ocaçãoCutritalCabinrSrnitírrir-(,onlràtrçiir)rieunidarlcdirlrir 2.1h-paru

locuçào dl ban!reircs qr,rirric,,§ i'NIj, c\'r)t.:irlD: Caixa rk ,Jclr rtt:s cor)) arscnio: ir:irtório;

sup()rtl n3rà papcl higiêr:i<ot t('tú trâlslicido: trinro inilirrrlor iivrc,r.r<;upiu)r; Potlr

(rl)icto) rrI gtnclro i1rrl pcr](ilrrrr hL)l\u ou crs?.(o. idrntillcalrio.rt(iru. ütrâ\ar de

adcsivos (or ouiro mcir) a cicirihir (i3 ('or1!-rÍl:rrix) «nnir tr{rscllino oii l-('Drinino,:rr(:\lí

superior pnro r circrluçl\o da dil IUI)() dc respirt'. piso unidonapiinle e (tJ 5{lvico) ic
irrstrlaçào c rdlr\çà(, no [)0a] Colfbnil\. NR lS.

Cstser: 17612 - t.OC^(.]Â(.,t (iLrÂt(ll';\ i (l^lllNti S..\Nl-L{.Í(lA

PÍIEÇO t:SI"

C'ALCUI,,.IDO

RS -500.00

IrlcnlÍficaçíu

N"l'reglo: 1 042023

UÀSG:9ti884 t

Drla

Licitaçâo

2t ilt\l2(t')l

v

Quàlltidnde

I t-lnidadc

Ilii iú0,00

RS 50í).00

\'llor Global: ll$ 1.420,00

Obscr r.açÁo

RS 450.00

t 0rt) l.j2t)14 (t9:30

Pr !,gão Eklrinico

S] Ií

N"I'reBão: I !r72023 i L;ASG:9Íl?-s63

1i2t

Link Ata

w$;w.ComPrasgOvemân1!rrlâis gOy.br

200

IJNII),A,DE

Pt{

frrta:

l'Iod:tlidadc:

SRP:

IdcntiÍicoção:

[,otc/lÍem:

..tta:

follte:

Quantidadc:

Unidrtdc:

LtÍj:

Relatório gerado no dia 2910212024 14:20:38 (lP: 177.92.7.1581
Código Validação: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgXb%2Í1 NBPO%2tuwGaJO5dxjWH4qHUSnPtm6WA%3d%3d
http://w.bancodeprecos.com br/CeÍtiflcadoAutenticidade?tolsn=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgXb%252Í'INBPQ%252ízwGaJOsdxjWH4qHUSnPtm6WA%253d%253d

lr4édi;r dos Preços Obtidos: R$ 460,00

lvÍédia dos Preços Obtidos: R$ .500.00

2t7

Itcm 1: Locaçào dc banhciro quinrico l'cminino

Preço [stintado: R§ 460.00 {un1 lrcÍ(entuâli - Prcço Estlmâdo Crlculâdoi RS.160,00 Nlédir dos Presos Ohtidos: R§ 460,00



o.r
ú -1;

CNPJ I{az-ão Sucial do Fcrnccedor \âlor da Pruposta final

26.52r..-(22íNX)r-2? 'I'[-;NDÀS tGr.rASSLr r,II)^ RS 428.00
*VENCEDOR'

,Vorcel \,Íarca não iaÍi:ruada
t'abricgnte; liabricanlc nào in ibnnadc'

NR 18

Estrdo: Cidrdr: Erdtruço: Telc[one: Emril:
PR Fozdo lBuxÇu r\V[Ol(lÀl .EZr\,71i8 (45)3-§24-5i10 pilulair;esnutuÍasccluaús.uombr

14 .)7q -l?í]i000 I -09 lÍ:Vtr\ I ()S I PROD( j('(,)tis l;l I)^ RS 450.00

Itarcr: ll{arca râo inlbnrrado

l;'rbriccnte: lhltricrulc nao infonnado
Dcscriçio: C()\ i)Olt \,1 t: i )I]SL-R l(. À() I n) Ír l.ll I'^ L

Í:ndcrcço:

.+r 0S1.900i000i-?4 I-UCIANO l')RONlOC,\O ir L:\rLN'IOS Il'DÂ tt5.1.50,U0

lllarct: lvlarca não iriioinrnia
Í'ahricrnlc: IrlLrriçarrlc rrio iriirr urado

NR IE

Istrd0:
PR

:i9.1l9.ttsói0()01-63 \'lt-,LTISt,iFRll\íÉNTOS SLiPRIIVIENTOS E llQtJlPAI\,lUi\TOS làRÁ ESCRITORIO l.i

INFOIIIV{ATICI\ EtRtsl t

RS 89_6.§8.0U

:Ilârc[: N,larcü ndo urfomrada

['sbricstrtc: l:abricante nio iilihmlado

C'idrde:

lroz do lgraçu

t)rrk:mço:

R RUt IACOB (ititLtC[{. _i {

ftfu1irnt:

í4-5) Í)à115-10r)0

Uorril;

lr.inr()c! JÍllos:ria,i9r:tri crn)i

Estàdoi Cldarlc; llndcrcço:

Rl Rio dc .hnciro R DO SENAT)O, ít

Estndo; L-idrdo: Eod&r{:Ço:

SP ,,\gudos R .lO,\(l BÀI'IS1:1 (ri\RÍ:llN(r,2§í)

li0me d0 Círntr10:

l\íercio..\lbnso da Cunhr

'frkÍorc; 0nrrll;
(l l) 2177-lJS5í) vendrsliDmultisupr inrcnros.con bÍ

Irrcço íOutros l)ntcs Púhlicos.l l: i\'Irdianu das l,ropostas l'inuis

lat ii,l,t i' ià li; ó5,[e 0t,ie.ltihotu !0li rLtt »' i4 illt

ortsão: \ÍtjNtcjt,t(-) uIl ( .\ltt-()Pol tsrt,tt

()lrjutu: L-ocrçào,jc barrheiror qrrirnicos pall tt(r]Jcr ilo: cvsitlo> irl()n)()\,id(rs ;lulo lvlLrrlcípiu

Dcscriçào: BA}Í.'IlElt{() Ql-rl}llCO P\li - B.ÂNtll:ll{(.) (jtjíi\llL C) PNt:

C\P.I Raziiu Social d0 Fortrc(rdor

0(1.6i-{ 9j0i0001-írl UOSS ÍlALrltlr 1.0(l^COl'lS h Sf':RVICOS trf f)^
+VEr*CED()t{+

Ilarcâ: SFn\rlÇO
Fâbricân(c: Fab! icÍ11rc rrâr) inli)mo(lo
-Uodck): -sLR\/l('O
DcscriçÀo: Dcscriçàr: lio inli)flniLclr

Nornc dc (llntato;

Juliroa

'l rltlirut;
Í i-1) 'i.12:l-77ô i

[.mril:
['ossi'lrirru(irr!rnl; | ;orrr

RS J7l,.0r)

I)irta:

[lodalidade:

SRP:

I dcntiÍiraçào:

L0te/Itcm:

.-\tã:

Ilonte:

Quàntididc:

Unirhdc:

ut-:

l.5i lll202-r 08:30

PREGÀO ELETR(.)NICC}

sli\,t

?s156

3ir

Link Ata

licitruret.com br

t20

DL\

PR

!';tlur da Prollosta Füral

Í<5.17r),(.r()

Relatório gerado no dia 2910212024 '14:20:38 (lPi 177.92 7 158)
Código ValidaÉo: qxjteMlRm3gJDlOtnC6cgXb%2íl NBPO%2ízwcaJO5dxJWH4qHUBnPtm6WA%3d%3d
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,1 í\1z'

Quentidarle

I tJnidade,

l)cscliçáo

[-(]caçàü d{ brnhcil1, quinrico trlâsculiro

Prcço ((irmprls Govcrnamrntais) l: ilÍedianu das I'ropostus ['inais

0l))rrvxrãr)

I tti0 I t2024 09:i0

I'rtg:i<r Llcurinico

S L\1

\''l'rcgio: I t)'l'1021 l..iASt.i:9§ ?i6-l

1i21

Link Ata

ww\v ü()rnl)rasgovcrnrnrentris goi, hr

100

t.rNl t)^l)11

I'R

R$.r50,00

lat I-4a i"daMó-sde(iileJtlhurie )0)i rLtin'' 14.i33)

Órgãu:

Objt to:

llcscriçào:

CrtSer:

(ioVlitNo tx) tisrA.lx) Do t\R;\NA
[,r('{ciiuÍâ dtr fu{uiliciirio r]. l-'oz rlo Iguaçir

lü(ilsl-l{() l)E PltEÇOS |ârâ lültjrâ c cícrlfuiri d()niiirtrç::io d,'i si:niços f.1( rii:os

espcclrlizados li\r Íirtne(i:I)çni{r ric nÍ»:tagc[t c Ccsrttr-.11:rgctrt (lc e)Ln:tuid\ tu])uiiLi.', de:

rr(luibà11aídâ!. ritlcos. t(ri(iâs, t) ir(ics cr' protr'(:íio: r))()i)']iálíil c llàrlh.rr(;s qttíDii"r

ricoc5\ariil iI sercnr uljliTn(i(ts it(rs u!'cr)t(,s c ccrill)rrniJis (!i\cr.('\. !i'aIrdo âtjr)(loÍ us

nedrssidaiics de to(ils rs \ccr('(i1riàs dl Prqíriturí illurricipal rlt'l:rrz do llrurçtr, ,an unt

prriudo d.' i I iJoze) nicses

l.ocasâo fjrÍâÍita I Cabirre Scnitárir - Corlr)tdÇri(' rir unidatic rliáriu - ?4!r - Sraru

l,lcâ('io de binl).iro( (luirni.os I)Ntl- contcndo: ('rixr tlc <lctt ttos corn 3s,(cntoi miclririr\:

suFoíe para pi['ol higi.rr:iuo; teto ttartslúcido; lrir)(o indi.ado] lir'rc.'ocuJxtilo: Itrrtu

ohletrrs oir garir ir,' llia ;:r:ndLiral holsii ,ru (a-rrír\ i<lL'nriÍi( Íiçâo i:rlsnra. iitrrrcs <1.'

rdc:iros 1ou ouir() nrcir a csccr!hr Jr ( onirâl.xsill eonio \lJsciilind tti [çnrilino. uilsta

srlx.rir\l nilâ à cilculí{cío rle rr: nrho <le rrrpiro. liso luit!dcrriniinl(: c os serriços dr

i»:taluçào g 1e1n1rçà.: rrrr Ioe-ol (.onÍirr:rc NR l)i

t7612 - LOr 
^(:^O 

(it,lARlT..\ ( r\BINE S,\Ntl'^Rl;\

Data;

§ludalirladc:

SRP:

ldcntilitaçio:

l.utt'/l tcm;

.t1â:

É'onter

Quxntidadc:

Linidadc:

UF:

\-

c\?.t Razau Social d0 l"íJrnL.ccdor Valur da Proposta t'inal

R5'+lri,0026.51i.522fl00i-2t l END^S ICUASSLT LI'D.,\

"VENCI::DOl1+

.lIârcr: \Iorcr n:io inlhrn:acir
FÀbricsnlc: Ftlhrii3nte niit) iniirnnario

NR:I

Ertído:

Pl.l.

\R ili

|:slnd0,

Pti

Cirhdc:

Fuz do lgurçu

Entlcreço:

^\ 
IjoRiAt.t z^. ;,li:

fIdoró(o:
R Í{I II J,\C-'UI] GTJII,ICH. 34

fclc,irftc:

(.15) ljrl4-5ilil

'l'tkfone :

Í,{5) 9St-i- I 000

Enroil:

ntu i JLl,Ést utnt?sÇíltaraÍas ç0m bl

ImrÍll
lucirnocvcntospri?Dgtnail,corn

l+ 3?9,320()00i-0q :EvENft)s ts PRoDtjcoES LI'DÀ I{! 450,00

1Iâr ci: Nlàrca rílo Drtix nràdr
I'àllÍicxnlc: frabt tcür]lc n!io rnlirtrnado

\,
l)escriçãu; ( {)Ni:CiR\lÍ. I)trS( Rl(l^() I)(r lll)l'l^l

Endercço:

47 08t 9(Xti0(Xrl-74 LLíCL^.NL) PROI\,|OCAO E EvllNíTOS LTDÀ RS 450.00

§1flrua: iv'lrrca nÀo iníbnnada
lisbricrÍte: liabrioantc nao inlunrrrio

Cidrtlc:

I'02 (lo lgirlrçLr

Relatório gerado no dia2910212024 14:20:38 (lP: 177.927.158],
Código Validação: qxjíeMlRm3gJOlOtnC6cgXb%211 NBPO%2tuwGaJO5dxjWH4qHUBnPtm6WA%3d%3d
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Itr'rn 2: L<»açào de banheiro quínrico masculino

Prrço Erlirrarlo: R§ -fó0,01.) (un) Pcrccntuali - Proçu Estiurado Crlcularlo; Rlj 4ó0,00 M.ódla doq Pr*ços Obtido§! R$ .1S0,00



\)ü
C'\PJ

l9 I t9 6i.ii0Ímt 6l

Estado:

SP

Razáo Sucial do f.or rreccdor

Razâo Socinl rlo Í'ornccr'<lor

BOSS B.\ t-;ltt.: t OC,Á.(. OIS E St RVl(itls Ll t)A

\hlor ds Proposta [inâl

R§ 89 ô5ti.0()Vll) lí lSl,'l'RIi\'lt"N1 OS SLlPil li!í!lN l'OS ll EQIJIt)AlvÍllN l'OS P,-\R^ I:SCR l'lOR lO t)

1NF(]R\.IATI( A EIREI-I

\tarca; \íarcl nào il[r;rilrtll
l'abricrnlt: liubriuartc niio iríon:trdo

Estrdo: Cidrdc: Íindcrcço: Nonre dt (lontato: 'l rlefrrnc: [,rnail:

lU ltio dr' Jrneir,r R IX ) .SI:.r*..\DO. 4i l'larc io Â lirrso Ja C ur hir ( 2 i r 217 ? 88 j(i r cndrs,.a-nruli isuprirnc:r tos cqn br

Prr'ço lOulros Ílntcs Pútrlicos) I : illcdiana (lâs Proposlàs I inri§

lru 11 Àrt 5",1,t lN (,5 ;la i)7 l. iultu,tu )tt)! (!.ri ti' i) I iit

Órgio: \1t \l('lPl() I)l' Í .\ltl.(il,()l.lSjl,tt

Ohicao: 1 ocaç:ir' rlc hrnhc[\,\ qurnlico\ lsru Jlrn(i+l :lr,] r'1'\'ilL(,s irroJÍrr)\'i(h)J pcl(i i\íunicrl)io

Dercriçlu: ltÂ§ltl)R0 Qtrllll('O P\ll - [],\NtllllLo Qt rltvíl(0 Pi\ill

lt§ 47('.00

D1|tâ: l5i l2i:í)2:l (,ti::i(,

i\lo<lolidarie: PR IiGA() liL,Íi'T'RONlCO

SI(Í':

ldentilicaçío:

l,oaeiltêm:

Ata:

!-<rnle:

Qurulídade:

UDidrdc:

U}:

SI i\í

7Í\liti

3it

I-irrk Atc

liciianEt c('nr br

120

I)tA

Pll

C\P,I

00.6.1s 970i000 I -63

tvl-tNCJ;DORr

ill2rcs: SURVIC'O

frhricsnlc: F'abricante nio ürlirnnado
l\lodclo: SERVIC0
D$crição: Descriçâo nio intbrnrada

l'cl«Íonc: E oráil:

114)3»2-7761 bossbaurur@gmail.com

ObserlaçÍo

Valor dr Proposta tr'ind

RS 470,00

RS 500.u0

Cidadc; [:ndcreço:

Í< JÍ)_\O 8..\'l'ÍS t,\ íl^ttÍll\(,), :rri).\ gudr's

DeJrrisão

Locrçào ie l:athciro quírnict-. parí portadures de dlÍici.lleia

Preço lConrPrar (;oycroanrenltris) t: llediànâ <lus Prcpuslas finair
1r I Itr -ç"Jr l,\ í\ tit ti7 th,jtiitt.lc )tD! rl,.ii,'iJ /-i-i;

Orgâo; Pltl:i[:Ul'lt :l{,\ !Íi]NIClP,\1. Dtj SAN'ti\ :\rAltl^rlts
()ttjtlul RI'- InllacslrLilr( füra [i.\cr]t(]s

l)cscriçâo: l.uctçác I i\lonttÊrtrl / Derntonlagcnr de.§laDds I l'rujclo) cnl I cirrs c l:rJrosiçücs -

l.()('^(rÀo I)t, I]ÀNllt:lRo Qr-it11t( o i,i!L rl'()Rt./\D(lit i)t: NF;cF55tÍ)^t)i.s

IrSIl:ClÍrl(lAS) t>AR:\ i:\'t Ni(t i)t: lli j\i) t)1.\

Catscr: I.l(199-l-O(,\(lÂ()i\{ONll,\(it'l\'l ,'l)t:S\'lON'1.^(itrlr'! t)IlSl/\NDSlii'l{(rJl.:l'(.)S
f-i\Í FÊ"tRAS l1 I:XPQSl(\»'5

Nomr de Cotrtslo:

Jul iarra

\,
Quuntidadt'

I L.lnidailc

Dâtâ:

üIodalidadc:

SRÍ':

Idetrl i[icâção:

[,otclltcnr:

Atr:

.Fontr:

Quanlidade:

tinidade:

UF:

: lr09i l0:.1 08:.]0

Pregào Lilelr't'rnico

Sl ill

\"1\tglitr: I (t:12(rl.l, t ;.AS(i 0x3,i4 I

i(t

I-ink Ata

wl\u'.cornpr argovcrx0otent/is _q('v br

t28

I,]NII),\ DE

RS

Relatório gerado no dia 2910212024 14:20:38 (lP: 171 92.7.158)
Código Validação: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgXb%2f1 NBPQ%zfzwcâJO5dxlWH4qHUgnPtm6WA%3d%3d
http://M bancodeprecos com.brloertiÍicadoAutenticidade?token=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgXb%2521'lNBPQo/o2s2tNcaJOSdxjWH4qHUSnPtm6WAo/o253d%253d

Itcnt J: Locitçào dc banhciro quínrico prra porhdorss rlc rieliciôrrcia

Preço llstimrdo: R§ 500.8 (un) Percentual: - Preço fstimado Calculado: RS -s69,6ç lllédÍa dos Preços Obtidos: RS 500,00



q't
U:1

C NPJ

Ii.rlâdo:

Rrzio Social do Fot'necedor

II. A SÉ,IlNHN4

Valor dr Proposta linal

R-§ .5(10.0Í)

ll.ntlcreçor

:\\)[iNll.)Á ?Rl:][ ( )Rl.ANl)0 ()5t-"Á R

Il^l ÍirÍAi(DT. j-1r-4

0 I 95.1 --§4Í1i000 I -_rl
*VENCEDORi

l\larcr: §írrca não irÍor:luda
[!bricanlr: Iabricante nío inÍônnrdo
Descriçiio; LocA( À0 DE lJ..\NiüilRo Qr.:l\ltcÍ) PNE (Pol{TADOR Dh \lÍ.'t)sslLl.{D[S t]SPÍrClFl(ASr P,{RA tjvIlN'tO DÉ I(Uivr) DIA

('idadc;

SdÍti Cru;z d(' SrrlRS

Relatório gerado no dia 2 7.92-7.'158].
Código ValidaÉo: qxjÍeM NBPO%2ÍzwGaJOsdxjWH4qHUSnPtmoWAyo3dyo d
httpJ/M.bancodepre@ c dade?token=qxjfeMlRm3gJDlotnc6cgxb%252fi APQo/o252ÍzwGaJOSdxjWH4qHUBnPUn6WA%253d%253d 6t7



I

,i,: Extrato de Íbntes Ufilizadas nestc relatóri<r

['ontcs utilizad:ls nesta cotaçiro:

QI

I - OomprasNet

r.vww.comprrsgo\,('rn anrr\ltds.gol',hr

2 - l,icitanrt - Licitaçõc,s Iiletrônicrrs .1.0

licitcnet.conr.br

Doto: 24/l 0202i I I :05:J0

Ácessnr a I'nnlc 4qui

Duta: 0810 I /202.1 I 6: 10 :3 6

Acessar a lbnÍr 4$qi

dia 291 021 2024 1 4 i2O :38 177.92 7

717



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

sETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e aná!ise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT UND.
cóDrco Do

PRODUTO/SERVtçO
RAzÃo soctAt* VATOR UNT

VATOR TOTAT DO

FORNECEDOR

vrlon ruÉoro

UNITARIO
VALOR MEDIO TOTAT

7 Locação de banheiro químico Íeminino 10 UND

coTAÇAO 1 SANCO DE PREÇOS R$ 460,00 R$ 4.600,00

Rs s36,67 Rs s.366,67

coTAçAO 2 Contratação Similar R$ 650,00 R$ 6 500,00

coTAçAO 3 Ativa Locação Ltda R$ s00,00 R$ 5 000,00

coTAÇAO 4 R$ 0,00

2
Locação de banheiro químico

masculino
10 UND

coTAçÁo I BANCO DE PREçOs R$ 460,00 R$ 4 600,00

RS s35,67 Rs s.366,67

coTAçÁo 2 Contratação Similar R$ 650,00 R$ 6 500,00

coTAçAO 3 Ativa Locação Ltda R$ 500,00 R$ 5 000,00

coTAÇAO 4 R$ 0,00

3
Locação de banheiro químico para

portadores de deficiência
UND

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOs R$ 500,00 R$ 1 500,00

Rs 683,33 Rs 2.0s0,00

coTAçAO 2 Contratação Similar R$ 650,00 R$ 1.950,00

coTAç o 3 Ativa Locação Ltda R$ 900,00 R$ 2 700,00

coTAçAO 4 R$ 0,00

VATOR TOTAT ESTIMADO Rs 12.783,33

o)

(
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6. 1.vr,rí'
pREFEtTuRA MUNtctpAL DE NovA sANTA gÁnenn

sEToR or coraçÕes
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA sÁnsRR - pR

A) Algumacotaçãofoi desconsideradaporserjulgadacomvalorinexequível,inconsistenteouexcessivamenteelevado? SIMO (X)NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) Cite o{s) itêm{ns) e descrevã os critérios fundamentãdos utilizados pârâ desconsidêração dos valores inêx€quíveis, inconsist€ntes ou àcessivâ mente elevados.

repíêsêntãndo deÍorma satisfatória os prêços praticados no mêrcàdo? SIM (x ) O NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações:

Responsável pêla Pesquisa de Preços:

do artiBo 23 dã Lein'14.133/2021, devidamente ãpontados nâ plãnilha acima.

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens

Data quinta-feira, 29 de fevereiro de2024

ANÁUSE CRíTrCA DE VALORES ORçADOS

C\l
.-f
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitaçáo 2712024

PagiÉ1

Sol icitaçâo
Núnero

27
So licitante
c69
3559 1 -7

Tip

Contratação de Serviço
Eritiúem

29102t2024

Oudúíd*deitere

3

Nüe

SIV]ONI APARECIDA BRAZ DE LIIV1A

Procesao Gêrado
Núnero

0t2024
Local

5 Secretaria de ftucaçáo, Fsporte e Cultura
Orgão

06 Secretaria Íttbnicipal de Eucaçáo. Esporte e Cultura
Forma de pagamênto
DescnçA Tipo

Depósito bancário
Entrega
Lffal Prazo

Das

| ódigo Nome
\,6trSlS Locaçâo de banheiros quimicos (Feminino)

Fornecimento. montagem. desmontagem e manutençáo

01 1614 Locação de banheiros quimicos (Masculino)

Fornecimento, montegem, desmontagem e manutenção

011615 Locação de banheiros quimicos (PNE)

Para Portadores de Necessidades Especiais. Fomecimento, montegem, desmontagem e

manutenção

Unidade
UN

UN

UN

Quanüdade

1 0,00

Un itário
536,67

Valor
5 366,70

't 2.783,39

1 0,00 536,67 5 366.70

3,00 683,33 2 049.99

TOTAL

\-

Eldre Cristim ll.diü( nâ \€ísão: 5533 y n@.tM414.35:3

Lote

TOTA GERA 12,783,39



PREFEITURA MUNICIPAL 3e,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA N' 02412024

Nova Santa Bárbara, 2910212024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Gontabilidade

Assunto: Registro de Preços para eventual locação de banheiros químicos.

Senhora Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação orçamentária
paru o registro de preços pa,a eventual locação de banheiros químicos, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
num valor máximo previsto de R$ 12.783,89 (doze mil, setecentos e oitenta e três
reais e oitenta nove centavos).

A Secretaria solicitante informou que as despesas serão custeadas com
recursos da fonte Livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine dos Santos
Setor de

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn"222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacaoírDnsb.plgo_v-br - \\t_\,.ilJ§_b=pr.goL-ú



PREFEITURA MUNICIPAL 4L,

\-.

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 04 de março de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 02412024 que

solicita Dotações Orçamentárias paru o registro de preços para eventual locação de

banheiros químicos, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

i

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

\-



,[.oMunicípio de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Galcu lado e m : O410312024

Página1
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 3120124, que tem
por objeto o registro de preços para eventual locaçáo de banheiros químicos,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, na realizaçâo de eventos culturais, entretenimento, religiosos,
esportivos e etc., nos termos daLei n" 14.133. de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias nece ssárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, I 03 I 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ
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PREFEITURA MUNICIPAL,
NOVA SAN A BARBARA

\.,

\-

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal no l4.l 3312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Aft. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CzuSTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no I 4. 13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art, 2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Biirbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@)nsb.pr.eov.br-Site- lvww.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA IUUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

Art. 4o. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário

Nova Santa Bárbara, 3l de Outubro de 2023.

CLAUDEMIR VIERIO

;ü,;,1;t;;i;;i.;.:;-;:,'' "' @*rrro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitacaoíOnsb.or.Írov.br- Site- lvww.rrsb.pr.gov.br

\-



PREFE TURA MUNIGIPAL, 45NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNC!A INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0410312024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preços do Pregão Eletrônico n" 312024, cujo objeto é o registro de preços para
eventual locação de banheiros químicos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na realização de eventos culturais,
entretenimento, religiosos, esportivos e etc., em atendimento ao disposto no art. 53,
da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenci

EIaine dos
Setor e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paratá - E - E-mails - @ - wwry.nsb.pr.gov.br

na
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOV SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

Assunto: Pregáo n." 312024

Processo Administrativo n." 6 I 2024

Objeto: Registro de preços para eventual locaçáo de banheiros químicos,

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, na realizaçâo de eventos culturais, entretenimento,

religiosos, esportivos e etc.

Versa o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações, visando

manifestaçáo desta procuradoria Jurídica, quanto ao Pregão Eletrônico

n." 312024, Processo Administrativo n." 612024, cujo objeto é Registro

de preços para eventual locação de banheiros químicos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura,

na realizaçáo de eventos culturais, entretenimento, religiosos, esportivos

e etc., no valor de máximo de R$ 12.783,39 (doze mil, setecentos e oitenta

e três reais e trinta e nove centavos).

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contratação de serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituiçáo da Republica Federativa do

Brasil de 1988 no artigo 37, XX'I, que díz que "ressalvados os casos

especificados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitaçáo pública".

O procedimento em apreÇo trata-se da modalidade Pregáo Eletrônico,

devidamente previsto no artigo 28, inciso I da lei 14.L3312O21. Ademais,

conforme artigo 6, inciso, XLI do mesmo diploma legal, o "pregáo

modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preÇo ou o de

maior desconto".

/i6
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PREFEITURA IMUNICIPAL

NOVA ANT BARBARA

O rito do procedimental a ser adotado no Pregão é aquele disposto no

artigo 17 e seus incisos da lei 14.13312O2I:

Art. L7. O processo de licitaçáo observará as seguintes

fases, em sequência: I - preparatória; II - de divulgaçáo do

edital de licitaçáo; III - de apresentaçáo de propostas e

lances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de

habilitaçáo; VI - recursal; VII - de homologaçáo.

O artigo 18 e seus incisos, da lei 14.13312021 explica e determina como

deve ser realízada a fase preparatória, conforme segue:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestáo que

podem interferir na contrataçáo, compreendidos :

I - a descriçáo da necessidade da contrataçáo

fundamentada em estudo técnico preliminar que caÍacterize

o interesse público envolüdo;

II - a defrniçáo do objeto paÍa o atendimento da necessidade,

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico

ou projeto execuüvo, conforme o caso;

III - a defrnição das condições de execuçáo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçoes de

recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composiçoes dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;

VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como €rnexo do edital de

licitação;

r? t^j

v



PREFEITURA MUNICIPAL 4s
,

\-

NOVA SANTA B RBARA

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de

combinaçáo desses parâmetros, paÍa os fins de seleção da

proposta apta a geraÍ o resultado de contrataçáo mais

vantajoso paÍa aAdministraçáo Pública, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçâo circunstanciada das condições do edital,

tais como justifrcativa de exigências de qualiÍicaçáo técnica,

mediante indicaçáo das parcelas de maior relevância

técnica ou valor signiÍicativo do objeto, e de qualiÍicação

econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço, e justifrcativa das regras pertinentes à participaçáo

de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso

da licitaçáo e a boa execuçáo contratual;

XI - a motivaçáo sobre o momento da divulgaçáo do

orçamento da licitação, observado o art.24 desta Lei.

Neste sentido, a fase preparatória, conforme previsão legal acima

descrita, deve conter a descrição da necessidade de contrataçáo,

definiçáo do objeto por intermédio do termo de referência, condições de

execuçáo e forma de pagamento, o orçamento com a composiçáo dos

preços, a elaboração do edital, a minuta do contrato como anexo do

edital, a modalidade de licitação, critério de julgamento, a motivaçáo,

analise dos riscos, a motivaçáo sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, bem como o estudo técnico preliminar com

observância do § 1o e seus incisos do artigo 18 da lei 14.13312O2L.

Adiante, neste caso utilizou-se o Sistema de Registro de Preço,

procedimento auxiliar (artigo 78, IV, lei 14.13312021), o qual pode ser



PREFEITURA TMUNICIPAL 4e
,N AANTBABRA

utilizado na modalidade de licitaçáo pregão, nos moldes do artigo 6,

inciso XLV da lei 14.133121. Referente ao edital para registro de preço o

artigo 82, incisos, da lei 14.13312021 prevê um rol de regras, veja:

Art. 82. O edital de licitaçáo para registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre:
I - as especiÍicidades da licitaçâo e de seu objeto,
inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá
ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de
bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes: [...]
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitaçáo, que será o de
menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de
preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteraçáo de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual
ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificaçáo;
VIII - a vedaçáo à participaçáo do órgáo ou entidade em
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo preüsto no
edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de
preÇos e suas consequências.

§ 1" O critério de julgamento de menor preço por grupo
de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de
preços unitárrios máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2" Na hipótese de que trata o § 1" deste artigo,
observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1o, 2" e

3" do art.23 desta Lei, a contrataçáo posterior de item
específico constante de grupo de itens exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantagem
para o órgáo ou entidade.
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A partir disso, o edital deve dispor a especificaçáo do objeto e quantidade,

a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital, o critério de julgamento da

licitaçáo, que será o de menor preÇo sobre tabela de preços praticada no

mercado; as condições para alteraçáo de preços registrados; o registro de

mais de um fornecedor, a vedaçáo à participação do orgâo ou entidade

em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital; as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

consequências, e o critério de julgamento.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreÇo a respeito das

exigências legais e instrução do processo, a fim de verificar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administraçáo.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo documento de formalização de demanda, estudo

técnico preliminar, termo de referência, a solicitaçáo do Senhor Prefeito

Municipal, após o departamento de procedeu a pesquisa de preços, com

o intuito de formar, conforme legislaçáo vigente, compor os preços

máximos dos serviços a serem adquiridos e da despesa total, o setor

contábil indicou a dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, o edital e minuta da ata de registro de preço, portaria

nomeando o agente de contraçáo, pregoeiro e equipe de apoio, contém

despacho do Prefeito determinando que o procedimento a ser adotado, no

caso pregáo seja em sua forma eletrônica e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboraçáo do

edital convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislação vigente, especialmente a Lei no

50

\,
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14.13312021, especialmente os artigos 82 e artigo 18, incisos V e VI

ambos da lei 74.13312021.

Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, não se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relação ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

da ata de registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Ressalta-se, é imperioso a observância da legislaçáo vigente durante todo

o procedimento licitatório, inclusive aquelas previstas no artigo 54 e seus

parágrafos da lei l4.l33l2l a respeito da publicidade do edital e

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do artigo 53 da Lei n" 14.l33l2O2l.

Náo se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem Íinanceira ou

orçamentaria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal. Opina-se pelo encaminhamento à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 06 de marÇo de 2024.

Carmem Cortez W
Procuradoria Juridica

le
Assessoria Jurídica
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JLPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV SO DE L CITAçÃO
PREGÃO ELETNÔU CO N.O 312024

Processo Admin strativo n." 612024

Objeto: Registro de preços para eventual locação de banheiros
quím cos, para supr r as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cu tura, hâ real zaçáo de eventos
cultura s, entretenimento, re igiosos, esportivos e etc.

Tipo: Menor Preço, por lote.

RECEB MENTO DAS PROPOSTAS: das
1510312024 às 08h29m n do dia 0510412024.

08h00min do dia

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30m n às 08h59min do
dia 05/0412024.
N O DA SESSÃO DE D S PUTA DE PREÇOS: às 09h00min do

dia 05t04t2024,
LOCAL: www.

Preço Máximo: R$ 12.783,39 (doze mi , setecentos e oitenta e
três reais e trinta e nove centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.,qov.br e pelo siúe
h tt p s : //w w w I s b-p r. q o v . b r/ p o rÍ a I / I i c i t a c a o / a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara, 1410

Elaine Cristi k dos Santos
Pregoei

Portaria n" 12 023
Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, Ê 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 3/2024 . SRP

OBJETO
Registro de preços para eventual locação de banheiros químicos, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na realização de
eventos culturais, entretenimento, religiosos, esportivos e etc.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 12.783,39 (doze mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos).

DOrAçÃO ORçAMENTÁnre:

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia0510412024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço, por lote

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Dotações

2024 lzzto lot.ooz.13.392.o32o.zo24 lo ls.a.so.ss.oo.oo lDo ExercÍcio

da fonteda despesaprogramática
da
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EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO NO 3/2024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 312024

Processo Administrativo n.o 612024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira

designada pela Portaria n" 12312023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de ío de abril de 202í, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1510312024 às 08h29min do dia
05t04t2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 0510412024.

tNícto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOS: às 09h00min do dia 05104t2024.
LOCAL: www.bllcompras.com

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual Registro de preços para
eventual locação de banheiros químicos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na realização de eventos culturais,
entretenimento, religiosos, espoÉivos e etc., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 (três) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1 . As regras referente ao orgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO

3.1 . A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçáo sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https:/ibllcompras.com/Home/Looin.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto

à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail:
contato@bll.orq.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, S 43.3266.81,1,4, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao orgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.9. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela

entidade.

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133,de2021,pata
o agricultorfamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual- MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.10.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Poderão participardeste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

3.12.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócros;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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3.l2.3.tenham sócios comuns com as pessoas jurÍdicas referidas no item 3.12.1;

3.12.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

3.12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.12.8. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o arl. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

3.13. A participação nesta licitação implica aceitação das condiçóes estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

3"14. Além destas condições gerais, deveráo ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo
7", XXXIll, da Constituição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, E 43.3266.8774, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- lícitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Le i no 14.133. de 2021

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art.4o, da Lei n.o 14.133, de2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4.1 ou 4.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no í4.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, g 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
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Página 5139



5B
PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 3/2024

4.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 . Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, g 43.3266.8774, X - 86.250-000
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5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo parc a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituicão; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo v,4tor total do lote.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 1 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.1 1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

6.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

6.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiflcação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14,133, de 2021.

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
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6.21.2.4 negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.21.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no Í1. 14 da Lei no 14.1 21 especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Gontroladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Gadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera!
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns parenc ia. gov. br/sa ncoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o afiiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.
(lN no 3/2018, aft. 29, §2o).

7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se fazjus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condiçóes de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus

anexos.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6"3" apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de quetrata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 -8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021

8.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
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porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art.40. §ío. e art. 60, §4o).

8.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão. --'

8.1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fisca!, mesmo que apresente alguma restrição (art.43 da LC 123106 alterada pela
Lei 147120141.

8.í.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicialcorresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art.43, §1o, da LC 123/06 alterada
pela Lei 14712014.

8.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133121.

8.1.8. A verificação pela pregoeira, em sÍtios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.1.í0.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

8.1 .13. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem 8.1 .9.

8.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o ptazo de 02 (dois)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O ptazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paa a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í0. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Apos a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classiÍicado.

í0.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

10.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.8. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ou

10.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

íí. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.í33, de 2021.

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1o do art. 17 Lei no 14.1

2021 , o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https ://www. nsb. pr. oov. br/portal/l icitacao/a nda mento

12. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5.fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem parc a Administração Pública

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o â 15o/o do

valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultadaa defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
ptazo máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1 .4, 12.1 .5, 12.1.6, 12.1.7

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observaráoprazo previsto no aft. 156, §5o. da Lei n.o 14.133/202í.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/[VE n.o 73, de 2022

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderat no ptazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

í3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

13.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no í4.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realização do certame.

14 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

14.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paa a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

15. DAS DTSPOS|çOES CemrS

15.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www. nsb. pr. qov. br l/licitacao/an damento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcompras. com/Home .

15.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.10.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitação;

15.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

15.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

15.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

15.10.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços.
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ANEXO r- DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso !! da Lei í4.í33/202í. na fase de habilitacão será exiqida
vencedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

NOVA SANTA BARBARA

Habilitação jurídica:

Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercÍcio.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

I

Ll
1.2

1.3

1.4.

1.5.

1.6.

v

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto ao objeto da
presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo

empresarial.

4.2 Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

4.3 CeÉificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do prazo de

vigência;

4.4 CeÉificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis.

5 Habilitação Econômico-Financeira
*'- 

5.1 'Certidáo negativa dos cartórios de registros de fatências e concordatas, expedida pelo cartório

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

6. Das declarações

6.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declaraçóes:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

\, c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituiçáo;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.2 O atendimento ao subitem 6.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo !l! deste edita!.

6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.
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6.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

7. Comprovante da Condição de ME ou EPP;

7.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

7.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos arl.42 a art.

49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo !V deste

edital.

v
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ANExo rt - TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO

1.1" Registro de Preços para eventual locação de banheiros químicos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

3. JUSTTFTCATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

3.1 . Realização de eventos culturais, entretenimento, religiosos, esportivos e etc

4. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV|ÇOS

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado.

5. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS

5.1. A Beneficiária da Ata deverá fornecer a quantidade de banheiros quÍmicos exigida em perfeitas
condições de uso atendendo a demanda em todos os dias de evento, e ainda:

5.1 .1 . Fornecimento de química, higienizadores e produtos aromáticos, desinfetantes
biodegradável, papel higiênico e todos os suprimentos necessários;

5.1.2. Manutenção e limpeza, com coleta dos efluentes uma vez por dia e ao final coleta dos
afluentes em tanques de hidrovácuo com equipe especializada; os resíduos devem ser
transportados conforme regulamenta o lAT.

6. DO PRAZO PARA rNÍCtO DA PRESTAçÃO DO SERVTÇO

6.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados (sem ônus de deslocamento),
conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a empresa Beneficiária da Ata será
comunicada com 15 (quinze) dias de antecedência a data, horário e local onde serão prestados os
serviços.
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Lote: I

1 1 1613 Locação de banheiros químicos
(Feminino) Fornecimento, montagem,
desmontagem e manutenção

10,00 UN 536,67 5.366,70

UN 536 67 5.366,702 11614 Locação de banheiros químicos
(Masculino) Fornecimento, montagem,
desmontagem e manutenção

10,00

3 116í5 Locação de banheiros químicos (PNE)
Para Portadores de Necessidades
Especiais. Fornecimento, montagem,
desmontagem e manutenção

3 00 UN 683,33 2.049,99

TOTAL 12.783,39

Unidade
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6.2. A Beneficiária da Ata deverá disponibilizar o objeto desta licitação instalado no local, com no

mínimo 01 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o início do evento.

7. PRAZO DE VrGÊNCrA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7 .1 . O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

8.1. Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, Centro - Nova Santa Bárbara
- PR (Palco Central).

9. OBRTGAçÕES DO ORGÃO GERENGIADOR

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de acordo

com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Beneficiária da

Ata, no que couber.

í0. oBRTGAÇOES DA BENEFTCTÁRrA DA ATA

10.1 . Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se verificarem vícios
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Órgão Gerenciador, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade;

10.4. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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10.5. Fornecer os banheiros químicos independentemente da quantidade solicitada, sob pena de

multa no valor correspondente aos serviços não prestados.

íí. GoNTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

1 1 .1 . A fiscal da Ata de Registro de Preços será a Sra. Natália Rodrigues da Gunha, responsável
por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paru as

providências cabíveis.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Beneficiária da Ata ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021 .

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias apos à prestação dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela Beneficiária da Ata.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante
atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da cefiidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.4.1" o ptazo de validade;

12.4.2. a data da emissão;

12.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão gerenciador;

12.4.4. o período de prestação dos serviços;

12.4.5. o valor a pagar; e

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo pfazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Órgão Gerenciador.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o
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ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

í2.8. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Atadeverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Beneficiária da Ata a ampla defesa.

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.9.1. A Beneficiária da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
l= lndice de compensação financelra = 0,00016438, assim apurado:

| =l
(TX) (6/100)

= | = 0,00016438

365
TX = Percentual da taxa
anual = 60/o.

í3. cRrrÉRros DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

13.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paru . ..-
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão .

previstos no edital.

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

13.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto ao
objeto da presente licitação. Náo serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo
grupo empresarial.
13.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Água e Terra;
4.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do prazo de vigência;
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13.3.3. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis;

13.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financelros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

SimoniApa da Braz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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ANEXO ilr- DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão EIetrônico SRP no XX[2O24

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua DO-, CEP
, com

na cidade de
Estado do telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
na cidade deendereço na Rua no , CEP.

Estado do _, telefone (-) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.o
<N U M EROCONTRATO>/< EXERC IC IOCONTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 312024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito

Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG no .................... SSPiPR,
inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3/2024, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto

n.o 1 1 .462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de preços paru i/
eventual locação de banheiros químicos, para surprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, EspoÉe e Cultura, na realização de eventos culturais,
entretenimento, religiosos, esportivos e etc., especificados no Termo de Referência, anexo 02,

do edital de Pregão Eletrônico n". 312024, QUê é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
< FO RN EC E DO R. CO NTRATO#T& E N D E R ECOC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os
itens a seguir:

<!TENS.CONTRATO#T>

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela
conta no
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4. DESCRTçÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A Beneficiária da Ata deverá fornecer a quantidade de banheiros químicos exigida em perfeitas

condições de uso atendendo a demanda em todos os dias de evento, e ainda:

4.1.1. Fornecimento de química, higienizadores e produtos aromáticos, desinfetantes
biodegradável, papel higiênico e todos os suprimentos necessários;

4.1.2. Manutenção e limpeza, com coleta dos efluentes uma vez por dia e ao final coleta dos
afluentes em tanques de hidrovácuo com equipe especializada; os resíduos devem ser
transportados conforme regulamenta o lAT.

5. DO PRAZO PARA rNíGrO DA PRESTAçÃO DO SERVIçO

6.1. Os serviços deverão ser executados (sem ônus de deslocamento), conforme necessidade da

secretaria requisitante, sendo que a empresa Beneficiária da Ata será comunicada com 15 (quinze)

dias de antecedência a data, horário e local onde serão prestados os serviços.

6.2. A Beneficiária daAta deverá disponibilizaro objeto desta licitação instalado no local, com no

mínimo 01 (uma) hora de antecedência dos horários previstos para o início do evento.

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERV!ÇOS

7.1. Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel Ribas, Centro - Nova Santa Bárbara
- PR (Palco Central).

8. VIGÊNCtA
8.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a

contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

8.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

8.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o ptazo de prorrogação
e o quantitativo renovado.

,/
9. DA REVrSÃO E ATUALTZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS -'

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021',

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

10. NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromrsso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.8. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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10.10. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado. --''
1í. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o

fornecedor:
11.1.1. for liberado;
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; '.-'
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;
11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Adminislraçáo. .,-'

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do

interessado, no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

comunicação.

11.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. '

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo orgão gerenciador:

12.1 .1 pelo decurso do ptazo de vigência;
12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;
12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o

10.086, de2022.

13. OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de acordo
com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

í 3.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
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e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

13.3. Notificara Beneficiária daAta porescritoda ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paru a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

13.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

í3.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Beneficiária

da Ata, no que couber.

í4. OBRTGAçOES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se verificarem vícios

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado ao Orgão Gerenciador, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade;

14.4. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.5. Fornecer os banheiros químicos independentemente da quantidade solicitada, sob pena de
multa no valor correspondente aos serviços não prestados.

15. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO Oa EXECUÇÃO

15.1 . A fiscal da Ata de Registro de Preços será a Sra. Natália Rodrigues da Cunha, responsável
por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paê as
providências cabíveis.

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Beneficiária da Ata ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arir. 120 da Lei no 14.13312021.

í6. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias apos à prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Beneficiária da Ata.
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16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante
atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;

16.4.2. a data da emissão;

16.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão gerenciador;

16.4.4. o período de prestação dos serviços;

16.4.5. o valor a pagar; e

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo ptazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Orgão Gerenciador.

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peftinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.8. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Beneficiária da Ata a ampla defesa.

16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.9.1. A Beneficiária da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis

por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
l= lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

NOVA SANTA BARBARA

= l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa
anual = 6%o.

t-tI -l(TX) (6/100)
365

í7. DOS ORGÃOS E ENTTDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRESSANTES

17.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata

de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou

prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de

2022.

18. CADASTRO DE RESERVA

18.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

í9. DAS PENALIDADES

\- 19.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

19.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

19.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
orgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação
da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023).

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante
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todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

e) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis aftificiais e não-competitivos;

0

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

20.3. Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

21. DAS DTSPOSTÇÕeS rrruRrS
21.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

21.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 312024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.qov.br

Pásina 38139

\,
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EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO N'312024

21.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a
estrita observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação
complementar aplicável à espécie.

22. DO FORO
22.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, pata
dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de
Preços;

22.2. Ê assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos; em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo arroladas:

Nova Santa Bârbara, <DATAI N ICIOVIGENC lA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

< FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESE NTANTE>

Empresa: <FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CNPJ : <FORN ECEDOR.CONTRATO#T&CN PJ>

FrscALtzAÇÃo
(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8t74, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Página 39139

\,



Pregão Eletrônico no 3/2024

ffi Publicado em: 1410312024

r\, oUjeto

Registro de preços para eventual locação de banheiros químicos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na

realização de eventos culturais, entreteninrento, religiosos, esportivos e etc

@ Preço máximo

R$ 12.783,39 (doze mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e nove

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Das 08h00min do dia 15/03/2024 às 08h29min do dia 05/04/2024.

. t Abertura e avaliação das propostas\,

As 09h00min do dia 05/04/2024.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçóes

OCAL: www.bllcompras.com

lnformações ComplgncnleÍe§: poderão ser obtidas em horário de

expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone

43-3266-81 1 4, ou por E-mail: licitacao@ nsb.pr.gov.br

92

Arquivos

14/03/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n" 3/2024

(D Visualizar arquivo

Ô Baixar arquivo

14/03/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ô Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida clique aqui.

lmpresso em:14/03/2024 - 11:54:29
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 3

Modalidade* Pregão

Data da AbeÍtura das Propostas O5tO4l2O24

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Dab da AbeÉura das Propostas

Registro de preços para eventual locação de banheiros químicos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na

realização de eventos culturais, entretenimento, religiosos, esportivos e etc

Número edib[processo* 612024

proyenientês de organismos internacionais/multilatêrais de

Instituíção Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objetox

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orça mentá ria * 97692 1 3 392032020243390390000

Preço máxímo/Referência de preço - 12.783,39

R$*

Data de Lançamento do Edital

Voltar

1410312024

Data Registro

Data Registro

1410312024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontrataÉo de EPPIME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Náo

Data Cancelamento

CPF | 427 t9t2958 (tqgout)

Percentual de participação: 6,99

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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DECRETO No oo7/2o24, de o4 de março de zoz4.

S(lvrUr-e: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art.54, da Lei no r4.rBB, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SA}ITA BÁRBARA, no uSO de SUAS

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a [.ei Federa] no r4.r33, de ro

de abril de zozt, bem como o Decreto no 13 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuÍzo dafaculdade de

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S+ da Lei

Federal no r4.r33, de zozt;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.r33, de zozr; e

III - divulga@o do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.

Art. ro Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime juúdico da Lei o r4.rgg, de ro de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.
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Art. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Nova Santa Bárbara, o4 de 2



PortaI NacionaL de Contrataçoes Públicas

ô > eoitui.

q 3 Entrar Ll€

Edital no OO3/2O24
Ultimo otuouzoção 14/03/2024

Locat: Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegal Lei 14,133/2OZl, Art. 28, I Tipo: Edital. Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divutgação no PNCPtl4/O3/2O24 Situação: Divutgada no PNCP

Data de iníclo de recebimento de propostas: 75/03/2024 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de pÍopostas; O5/O4/2O24 08:29 (horário de Brasília)

ld contratação PNCP: 955610800001ô0-1-OOOOO9/2024 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Registro de preços para eventual locação de banheiros quÍmicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, na reatização de eventos culturais, entretenimento, religiosos, esportivos e etc

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12 783,39

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição: Ouantidade Va[or unitário estimado Vator totaI estimado DetaIhar

Locação de banheiros

quÍmicos (Feminino)

Fornecimento, montagem,

dêsmontagem e manutenção

RS 536,67 Rs 5 366.70 @

Locação dê banheiros

quimicos (Masculino)

Fornecimento, montagem,

dêsmontagem e manutenção

10 Rs s36,67 R$ 5 366.70

3 Locação de banheiros

quimicos (PNE) Para

Portadores de Nccessidades

Especiais. Fornecimento,

montagem, desmontagêm e

manutenção

Rs 683,33 R$ 2 049,99 o

\-

10

2 @

v

3

Exibir: 1-3 de 3 itens

< Voltar
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
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PODER EXECUTIVO

Ano,,VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:

Cristiono de Almeido

AVISO DE I,ICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.U 212024 - SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo - GLP, para suprir
as necessidades das Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço. por item.

\-À,ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1510312024 às 08h29min do dia 0310412024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 0310412024.

INÍcIo DA sEssÃo DE DISPUTA DE pREÇos: às 09h00min do dia 03t04t2024.

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: RS 35.577,47 (trinta e cinco mil, quinhentos e setentâ e sete reais e quarenta e sete centavos).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114,
ou por E-mail: licitacaoíílnsb.pr.gov.br
Nova Santa Bárbara, 1410312024.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Edição: 2663/2024-1021 - Data 1410312024

AVrSO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.U 312024 - SRP

Objeto: Registro de preços para eventual locação de banheiros químicos, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na realizaçáo de eventos culturais,
entretenimento, religiosos, esportivos e etc.
Tipo: Menor preço, por lote.
R-ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1510312024 às 08h29min do dia 0510412024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia0510412024.

INÍCIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS : às 09h00min do dia 0510412024

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ 12.783,39 (doze mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos).
Informacões Comolementares: podcrão scr obtidas cm horário de expediente no Sctor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo
fone 43 -3266-8 1 1 4, ou por E-mail : I i citacao frDrrsb.pr. go v. br
Nova Santa Bârbara, 1 41 03 12024.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Prcgocira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Wâltredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 326ô-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr gov.br

Edição No 2663 - Nr»,u S«nta Bdrburu, Parund QUINTÁ-FEIRA, l4 DE MARÇO DE 2021.

ii lrôn
Município de Nova Santa Bârbara - Paraná

,CI,A VALERIO - Prefeito Municioal


